
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Na qualidade de Relator do Projeto de Lei nº 7.224, de 

2014, originário do Senado Federal, requeiro a V. Exa., nos termos dos arts. 

163, inciso I, e 164, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

seja declarada a prejudicialidade da referida proposição, em razão da 

aprovação pelo Congresso Nacional de projeto de idêntico teor, convertido na 

Lei nº 13.231, de 28 de dezembro de 2015. 

Sala da Comissão, em  04 de  maio de 2016. 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 

Relator 
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